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I - RELATÓRIO

O Projeto de Lei n.º 2.786, de 2021, do Deputado Enio Verri, pretende

denominar “João Drabik” a via marginal à Rodovia BR-153 em General

Carneiro, Estado do Paraná.

A proposição foi distribuída às Comissões de viação e Transportes (CVT),

de Cultura (CCULT) e de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC).

A Comissão de Viação e Transportes se manifestou favoravelmente à

iniciativa, com a aprovação de parecer, na forma de substitutivo, em reunião

realizada no dia 06 de junho de 2023.

Encerrado o prazo de 5 sessões para apresentação de emendas ao

projeto, não foram apresentadas emendas.

É o Relatório.

II – VOTO DO RELATOR

Cabe a esta Comissão de Cultura, com base na alínea “g” do inciso XXI,

do Regimento Interno, a análise de propostas que tenham por fundamento a

homenagem cívica de pessoas que contribuíram significativamente para o

desenvolvimento histórico e cultural.
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Em resumo, a presente proposição tem como objetivo homenagear João

Drabik, uma figura icônica da região de General Carneiro e do estado do

Paraná, cuja vida e legado servem de inspiração para a população.

Em sua justificação, narra o autor do projeto, que João Drabik dedicou 35

anos de sua vida como motorista, enfrentando desafios nas estradas, em

especial na BR-153, que eram perigosas e difíceis de percorrer na época.

Tendo demonstrado coragem e habilidade ao levar cargas a longas distâncias,

mesmo em condições adversas, contribuindo para o desenvolvimento do

Estado e do país.

Além disso, após encerrar sua carreira como motorista, João Drabik

continuou a servir sua comunidade ao oferecer serviços de borracharia na

BR-153. Ademais, ressalta o autor do projeto, que João Drabik se tornou uma

fonte confiável de ajuda e suporte para aqueles que dependiam das estradas,

reforçando seu legado como um cidadão dedicado à comunidade.

Salienta, ainda, que João Drabik é lembrado por sua dedicação ao

próximo, sua presteza e seu amor pelas estradas e pelo povo paranaense. Sua

conduta exemplar serviu de inspiração para muitos, e o tornou uma figura

respeitada na região.

Assim, o projeto de lei em questão busca imortalizar a contribuição

valiosa de João Drabik para a região de General Carneiro. A proposta de

nomear a via marginal da Rodovia BR-153, na região de General Carneiro, em

sua homenagem é uma forma justa e apropriada de honrar sua memória.

Ademais, é uma maneira de reconhecer publicamente seu legado, sua

dedicação à comunidade e suas realizações notáveis ao longo de sua vida.

Neste contexto, esta homenagem não é apenas um ato de

reconhecimento, mas também uma expressão do desejo da comunidade local

de preservar e celebrar a história inspiradora de João Drabik para as gerações

atuais e futuras.

Câmara dos Deputados | Anexo III – Gabinete 265 | CEP 70160-900 Brasília-DF
Tel (61) 3215-2265 | dep.felipefrancischini@camara.leg.br

*C
D2

36
19

84
78

00
0*Le

xE
di

t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Felipe Francischini
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD236198478000

PR
L 

n.
1

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 0
6/

10
/2

02
3 

11
:2

7:
02

.8
10

 - 
CC

U
LT

PR
L 

1 
CC

U
LT

 =
> 

PL
 2

78
6/

20
21



CÂMARA DOS DEPUTADOS

GABINETE DO DEPUTADO FELIPE FRANCISCHINI - UNIÃO BRASIL/PR

Diante do exposto, nosso voto é pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei n.º

2.786, de 2021, na forma do substitutivo adotado na Comissão de Viação e

Transportes.

Sala das Comissões, de outubro de 2023.

Deputado FELIPE FRANCISCHINI
Relator
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